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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA DO ÓRGÃO ESPECIAL
36ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL VIRTUAL
PAUTA DE JULGAMENTO:
PUBLICADA NO DJEN DO DIA  01.12.2025
A TER INÍCIO NO DIA 15/ DEZEMBRO /2025 ÀS 14H00 E
 TÉRMINO NO DIA 21/JANEIRO/2026 ÀS 13H59
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-1º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0828733-04.2016.8.15.2001.
Agravante: UNIMED João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico (Advs. Hermano Gadelha de Sá, OAB PB 8.463, Leidson Flamarion Torres Matos, OAB PB 13.040, e Yago Renan Licarião de Souza, OAB PB 23.230).
Agravado: Marcos Antônio Martins de Lacerda (Advs. Emanuel Lucena Neri, OAB PB 19.593 e Rafael Cirilo Avellar de Aquino, OAB PB 19.436). 
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-2º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0845352-04.2019.8.15.2001.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adva. Giza Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravada: Vilma Bezerra de Aquino (Advs. Crístian da Silva Camilo, OAB PB 23.705 e Martinho Cunha Melo Filho, OAB PB 11.086).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-3º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0804071-39.2017.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravada: Vilma Pereira Neves (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6.003 e outros). 
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-4º) – Agravo Interno em Agravo em Recurso Extraordinário nº 0001429-55.2019.8.15.2002.
Agravante: Valdemir Severino da Silva (Advs. Felipe Solano de Lima Melo, OAB PB 16.277 e outro).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-5º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Especial nº 0001534-57.2013.8.15.0251.
Embargante: José Ivam Rodrigues (Advs. José Corsino Peixoto Neto, OAB PB 12.963 e outros). 
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Impedidos Exmos. Srs. Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 36422313). (art.39 do RI do TJPB).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-6º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0816020-55.2020.8.15.2001.
Agravante: Banco do Brasil S/A (Adv. David Sombra Peixoto, OAB PB 16.477-A).
Agravada: Vamberta Maria Arnaud Silva (Advs. Márcio Philippe de Albuquerque Maranhão, OAB PB 16.877 e Ubiratan de Albuquerque Maranhão, OAB PB 8.445).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-7º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0800680-45.2022.8.15.0241.
Agravante: Município de Zabelê (Adv. Josedeo Saraiva de Souza, OAB PB 10.376).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-8º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0802698-83.2019.8.15.0131.
Agravante: Município de Cajazeiras, representada pela procuradora PRISCILA DINIZ CAVALCANTI, OAB PB 23.321.
Agravada: Maria Adriana Pereira Santana.

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-9º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0801179-17.2022.8.15.0051.
Agravante: Izabel Laurinda Duarte (Advs. Francisco Romano Cesário de Oliveira, OAB PB 30.730 e outros).
Agravados: Risalma Duarte de Oliveira da Costa e Geraldo Claudino da Costa (Adv. Vinícius Pinheiro Rocha, OAB PB 26.765).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-10º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0818088-12.2019.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Leoclécio Honorato de Almeida (Advs. Priscilla Lícia Feitosa de Araújo Cabral, OAB PB 15.472 e outros). 

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-11º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0818792-64.2015.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Iramar Rômulo Lopes Soares (Adv. José Lindomar Soares Júnior, OAB PB 5.788). 

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-12º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0819551-52.2020.8.15.2001.
Agravante: CREFISA S/A – Crédito, Financiamento e Investimentos (Adv. Lázaro José Gomes Júnior, OAB MS 8.125).
Agravada: Cátia Sales Barbosa (Adv. Humberto de Sousa Félix, OAB RN 5.069).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-13º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0809615-92.2023.8.15.2002.
Agravante: Alexandre Magno Feliciano de Oliveira (Adv. Paulo Sabino de Santana, OAB PB 9.231).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-14º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0810591-25.2022.8.15.0001.
Agravante: CREFISA S/A – Crédito, Financiamento e Investimentos (Adv. Lázaro José Gomes Júnior, OAB MS 8.125).
Agravada: Maria Dilma Nogueira Silva (Adv. Marco Antônio Peixoto, OAB PR 26.913).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-15º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0821168-52.2017.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
Agravada: Cláudia Virgínia Alves Brandão (Adv. João Marcelo Azevedo Coelho, OAB PB 15.682).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-16º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0803972-48.2020.8.15.0131.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
Agravado: Fábio Márcio Goiana de Freitas (Adva. Kallyandra Correia Barreto Abrantes, OAB PB 21.246).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-17º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0822858-63.2021.8.15.0001.
Agravante: Lenimar Sousa de Sá (Advs. Kaled Raed Mohamed Ramadan, OAB PB 24.335 e Mohamed Raed Mohamed Ramadan, OAB PB29457).
Agravado: José Hugo Rocha de Sá (Adva. Maria de Lourdes Silva Nascimento, OAB PB 6.064).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-18º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0800111-69.2014.8.15.0000.
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A (Adva. Fernanda Halime Fernandes Gonçalves, OAB PB 10.829).

1º Agravados: Casa de Show Olímpio LTDA-ME e Sérgio Figueiredo Soares (Adv. Hermano José Medeiros Nóbrega Júnior, OAB PB 11.136). 

2º Agravado: Adail Byron Pimentel (Adv. Adail Byron Pimentel, OAB PB 3.722).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-19º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0845746-79.2017.8.15.2001.
Agravante: Paulo Roberto Gomes de Sousa (Adv. Carlos Alberto Silva Melo, OAB PB 12.381).
Agravada: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-20º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0801097-19.2023.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
Agravada: Maria Telma Santos Nobre (Adv. Darlan Santos Nobre, OAB PE 42.528).
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-21º) – Revisão Criminal nº 0814174-16.2025.8.15.0000.
Requerente: Thiago Freire da Silva Santos (Adv. Igo Jullierme Soares Rodrigues, OAB PB 20.916)
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-22º) – Revisão Criminal nº 0816891-98.2025.8.15.0000.
Requerente: Wellington Alexandre de Souza Pereira (Adv. Saulo de Tarso de Araújo Pereira, OAB PB 6.639).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
(PJE-23º) – Revisão Criminal nº 0816531-66.2025.8.15.0000.                
Requerente: Geison Andrade Silva (Advs. Igor Guimarães Lima, OAB PB 22.472 e outro).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
(PJE-24º) – Embargos de Declaração em Mandado e Segurança nº 0816247-29.2023.8.15.0000.
Embargante: Municipio de Jericó (Adv. Manolys Marcelino Passerat de Silans, OAB PB 11.536).
Embargado: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Da Paraíba.
Obs.: Averbaram suspeição os Exmos. Srs. Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos (ID 22817841) e Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti (ID 24971978) (art.40 do RI do TJPB). Impedidos Exmos. Srs. Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos e João Benedito da Silva (ID 33467186). (art.39 do RI do TJPB).
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
(PJE-25º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) nº 0829764-67.2024.8.15.0000.
Requerente: Jarques Lúcio da Silva II, Prefeito do Município de São Bento (Advs. Alex Soares de Araujo Alves, OAB PB 20.645, Layon Rodollfo Dutra da Silva Santos, OAB PB 20.369, Ticiano Diniz Nobre, OAB PB 11.747).
Requerida: Câmara Municipal de São Bento.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-26º) – Revisão Criminal nº 0808078-82.2025.8.15.0000.               
Requerente: Luís Augusto Aciole de Souza (Adv. Aécio Flávio Farias de Barros Filho, OAB PB 12.864)
Requerida: Justiça Pública.
 RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS
(SUPLENTE, Á ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO)
(PJE-27º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0809073-32.2024.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Investigado: Paulo Rogério de Lira Campos, Prefeito do Município de Cacimba de Areia.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-28º) – Conselho de Justificação nº 0816295-51.2024.8.15.0000.
Autor: Secretaria de Segurança e Defesa Social do Estado da Paraíba.
Réu: Michel Brito Peixoto.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-29º) – Revisão Criminal nº 0819972-55.2025.8.15.0000.
Requerente: João Victor Nélio Costa Teixeira (Adv. Edson Jorge Batista Júnior, OAB PB 15.776)
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-30º) – Revisão Criminal nº 0815287-05.2025.8.15.0000.               
Requerente: Genildo Fábio Crispim (Advs. Felipe Pedrosa Tavares Theófilo Machado, OAB PB 17.086 e outra)
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
(PJE-31º) – Revisão Criminal nº 0809829-07.2025.8.15.0000.                
Requerentes: José Ailton Soares Gomes e Jamerson Sousa Silva (Adv. Wilson Tadeu Cordeiro de Oliveira, OAB PB 25.257).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-32º) – Revisão Criminal nº 0813344-50.2025.8.15.0000.                
Requerente: Marcelo Francisco Gomes Fontinele (Advs. Bruno Henrique Nogueira Franco, OAB PR 62.324 e Edson Jorge Batista Júnior, OAB PB 15.776).
Requerida: Justiça Pública.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Ricardo vital de Almeida (ID 38257461) (art.39 do RI do TJPB). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-33º) – Embargos de Declaração em Mandado de Segurança nº 0802270-43.2018.8.15.0000.
Embargante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (Adv. Eugênio Gonçalves da Nóbrega, OAB PB 8028).
Embargada: Dayse Soares dos Santos (Advs. Daniel Sebadelhe Aranha, OAB PB 14.139 e outros).
RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO
(PJE-34º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0803612-79.2024.8.15.0000.
Requerente: Marcelo Batista Vale, Prefeito do Município de Nazarezinho (Adv. Lincoln Bezerra de Abrantes, OAB PB 12.060).
Requerida: Câmara Municipal de Nazarezinho.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
(PJE-35º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0807138-59.2021.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Requeridos: 1º - Município de Campina Grande e 2º - Câmara Municipal de Campina Grande, representado pelo Procurador-Geral FELIPE AUGUSTO DE MELO E TORRES, OAB PB 12.037.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(PJE-36º) – Agravo Interno em Mandado de Segurança nº 0818317-82.2024.8.15.0000.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Petrus Xavier Bezerra Alves (Adv. Jefferson da Silva dos Santos, OAB PB 30.404). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
(PJE-37º) – Agravo Interno na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0811697-54.2024.8.15.0000.
Agravante: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Agravado: Município de Patos, representado pelo Procurador-Geral ALEXSANDRO LACERDA DE CALDAS, OAB PB 16.857. 
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-38º) – Mandado de Segurança nº 0802845-07.2025.8.15.0000.
Impetrante: J. Marciel da Silva e Cia Ltda. (Advs. Andreaze Bonifácio de Souza, OAB PB 12.110 e José Ribamar Marques Moreira, OAB PB 7.076).
Impetrada: Turma Recursal Permanente de Campina Grande. 
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
(PJE-39) – Mandado de Segurança nº 0821029-79.2023.8.15.0000.
Impetrante: José Juvenal Filho (Advs. Ozael da Costa Fernandes, OAB PB 5.510 e outros).
Impetrados: 1º - Governador do Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672 e 2º - PBPREV - Paraíba Previdência, representado pelo Procurador PAULO WANDERLEY CÂMARA, OAB PB 10.138.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador TADEU ALMEIDA GUEDES, OAB PB 19.310.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-40º) – Revisão Criminal nº 0820803-06.2025.8.15.0000.               
Requerente: Josemar Generino dos Santos (Adv. Carlos Magno Nogueira de Castro, OAB PB 23.937).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-41º) – Revisão Criminal nº 0817623-79.2025.8.15.0000.               
Requerente: Nazareno Belo de Souza (Adv. Rogério Rodrigues de Freitas Júnior, OAB PB 31.535).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-42º) – Revisão Criminal nº 0819540-36.2025.8.15.0000.               
Requerente: Marcelo Ramos Alves (Adv. Thiago Bezerra de Melo, OAB PB 23.782).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-43º) – Revisão Criminal nº 0821688-20.2025.8.15.0000.               
Requerente: Silvanio Sales dos Santos (Adva. Adriana Souza de Andrade Lima, OAB PE 54.048).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-44º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0829137-34.2022.8.15.0000.               
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Requeridos: 1º - Município de João Pessoa, representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DE NÓBREGA, OAB PB 11.642 e 2º - Câmara Municipal de João Pessoa, representado pelo Procurador-Geral RODRIGO NÓBREGA FARIAS, OAB PB 10.220.     
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
(PJE-45º) – Revisão Criminal 0804962-68.2025.8.15.0000.
Requerente: José Bruno Andrade (Adv. Wilson Tadeu Cordeiro de Oliveira, OAB MG 159538 e OAB PB 25.257).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-46º) – Revisão Criminal 0809339-82.2025.8.15.0000.
Requerente: Manoel Messias Pires (Defensoria Pública do Estado da Paraíba).
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
(PJE-47º) – Embargos de Declaração em Revisão Criminal 0814739-77.2025.8.15.0000.
Embargante: Anderson Bruno Bezerra da Silva (Adva. Adriana Souza de Andrade Lima, OAB PE 54.048).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-48º) – Embargos de Declaração em Revisão Criminal 0815324-66.2024.8.15.0000.
Embargante: José Carlos de Lucena Gomes (Advs. Edson Brasil de Matos Nunes, OAB RJ 118.534 e outro).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 34336212) (art.39 do RI do TJPB). 
